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A Coordenação de Comunicação e Marketing (CCM) analisou os itens de vestuário/uniformes de segurança informados no processo. E destacamos que, ao se
aplicar a marca, os itens abaixo sejam seguidos:

A marca da Companhia é constituída de duas partes: o símbolo e a tipologia.
A tipologia é a parte escrita da marca que utiliza duas famílias tipográficas com alinhamento justificado (ver manual da marca ).
O símbolo é o desenho que representa o conceito da empresa.
A marca (símbolo + tipologia) é a representação preferencial e indivisível da Águas de Joinville. Por isso, a mesma só poderá ser desmembrada em
casos excepcionais e com expressa autorização da CCM. Caso julgue necessário, a CCM consultará a Presidência. 
A marca da Água de Joinville possui uma parte de seu símbolo que representa o reflexo da gota. Esse reflexo é VAZADO. Ou seja, não é branca. 
Na aplicação da marca em quaisquer mídias (locais de aplicação - uniformes, tapetes, paredes, banners, etc.), aplique-se o instruído no Manual da Marca,
disponível no site 
O manual da marca da Companhi Águas de Joinville está disponível no site:
 https://www.aguasdejoinville.com.br/?publicacao=manual-da-marca
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Portanto, 

Em caso de dúvidas, a área compradora e o fornecedor deverão consultar o manual da marca e submeter o arquivo de aplicação da marca à CCM antes da
produção do material a fim de evitar retrabalho. A CCM está à disposição e possui os arquivos da marca para disponibilização.

 

É o parecer.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Ligia Silva Pinto, Empregado(a) Público(a), em 16/04/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giselli Silva, Coordenador(a), em 27/04/2026, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29167598 e o código CRC
90ACEA9B.
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